
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO N° 2.101, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo 

no 48500.002377/2018-26, decide por conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Companhia 

Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista contra a decisão proferida pela Agência Reguladora de Saneamento 

e Energia do Estado de São Paulo – Arsesp e, no mérito, negar-lhe provimento, para a) manter a decisão 

proferida pela Diretoria da Arsesp, determinando que a CPFL Paulista devolva em dobro os valores 

faturados a maior, decorrentes do erro de classificação da unidade consumidora FJ Lavanderia Eirelli ME, 

referentes ao período de 36 ciclos de faturamento imediatamente anteriores à constatação do erro, 

descontados os montantes pagos; b) determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de 15 dias, a partir 

da publicação e c) determinar que a CPFL Paulista encaminhe à Arsesp a comprovação do pagamento, em 

até 15 dias a partir da efetivação 

 

 

 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 24.09.2018, seção 1, p. 75, v. 155, n. 184. 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20182101_1.pdf

